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PORTARIA N° 7.152, DE 27 DE JULHO DE 2018

Termo de Homologação Pregão Presencial nº 086/2018.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002  e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Edital de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial nº 086/2018, objeto:  CONTRATAÇÃO DE RÁDIO FM, 
COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RU-
RAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR) PARA DIVULGAÇÃO 
DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO  DE PRO-
GRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resulta-
do da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Lote; 
VENCEDORES
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
RADIO CAPANEMA 
LTDA 

1 1 “SPOTS” DE 30 SEGUNDOS 
PRODUZIDOS PELA ASSES-
SORIA DE IMPRENSA DO  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, NA PROGRAMAÇÃO 
EM HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 
19:00 HORAS, DE SEGUNDA A 
SÁBADO 

RADIO CAPANEMA 4.800,00 8,27

RADIO CAPANEMA 
LTDA 

1 2 “AVISOS” COM INFORMAÇÕES 
AOS MUNÍCIPES COM TEMPO 
INDETERMINADO,  PRODUZ-
IDOS PELA ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

RADIO CAPANEMA 5.760,00 9,76

RADIO CAPANEMA 
LTDA 

1 3 INFORMATIVO MUNICIPAL 
DIÁRIO DE 15 MINUTOS, PRO-
DUZIDOS PELA ASSESSORIA  
DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA – PR. 

RADIO CAPANEMA 260,00 124,51

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
Presencial Nº 086/2017, é de R$ 128.286,20 (Cento e Vinte e 
Oito Mil, Duzentos e Oitenta e Seis Reais e Vinte Centavos).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
aos, vinte e sete dias de julho de 2018

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°287/2018
Pregão Presencial Nº 086/2018
Data da Assinatura: 27/07/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  RADIO CAPANEMA LTDA 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE RÁDIO FM, COM VEICULAÇÃO 
MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS 
INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO  DE PROGRAMAÇÃO DE 
INTERESSE DA COMUNIDADE, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS.
Valor total: R$ 128.286,20 (Cento e Vinte e Oito Mil, Duzentos e 
Oitenta e Seis Reais e Vinte Centavos)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.151, DE 27 DE JULHO DE 2018.

Nomeia Comissão de Avaliação de Infraestrutura de Edificações 
para locação pelo Poder Executivo.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

ATOS LICITATÓRIOS
PORTARIAS
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R E S O L V E:

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidên-
cia da primeira, para comporem a Comissão de Avaliação de 
Infraestrutura de Edificações de interesse do Poder Executivo 
para locação:

Édina Luciane Escher Sott
Clair José Walter
Rubens Luis Rolando de Souza
Evandro Cesar Marlinski
Ari Ademir Pieri

Art. 2º - Os serviços prestados pelos Membros da Comissão 
são considerados de relevante valor social à comunidade e não 
serão remunerados.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 06, de 30 de julho de 2018, do Conselho 
Municipal de Saúde do Município de Capanema-PR. 

Dispõe sobre as conclusões acerca da aprovação do SISPACTO 
2018 e prescreve as providências que enumera.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Capanema, em 
reunião realizada em 05 de julho de 2018, no uso das prerroga-
tivas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Fed-
eral n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1289/2010 de 
17 de junho de 2010;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela 
Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas no 
inciso II, do art. 1.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o 
qual determina que o Conselho de Saúde atua na formulação de 
estratégias e no controle da execução da política de saúde na 
instância correspondente; e 
Considerando o art. 36, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, 
Lei Orgânica da Saúde. 

RESOLVE:
    
Art. 1º Aprovar a Pactuação do SISPACTO 2018.

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação    
        
Silvio Carneiro de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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